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Lista definitiva de colocação
19 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Grupo 250 - Educação Musical
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34 5787989007 CARLA JOANA PEREIRA ESTEVES DA ROCHA 152870 - Agrupamento de Escolas Clara de Resende, Porto EXT 12 TEMPORÁRIO
418 3147290921 ANA ISABEL RODRIGUES DE ANDRADE 152780 - Agrupamento de Escolas Dr. João Araújo Correia, Peso da Régua EXT 15 TEMPORÁRIO
453 7397258433 SANDRINA AUTÍLIA PEREIRA NICOLAU 150149 - Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, Braga EXT 8 TEMPORÁRIO
564 2513855728 ANA CRISTINA MOITA MARTINS 172121 - Agrupamento de Escolas de Queluz-Belas, Sintra EXT 20 TEMPORÁRIO
604 8109703925 ANDREIA FILIPA DOS SANTOS CARREIRA 170781 - Agrupamento de Escolas Póvoa de Santa Iria, Vila Franca de Xira EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
19 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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